
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 1988 

 

“Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 

I -  em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II -  mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 

III -  mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, 

assegurada ampla defesa. 

.......................................................................................................................................................” 

 

“Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

........................................................................................................................................................ 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurar o 

cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 

cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o 

órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 

.......................................................................................................................................................” 

 

“Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

........................................................................................................................................................ 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e 

agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e 

complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o 

servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às 

endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 

para o seu exercício.” 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 2006 

 

“Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 da Constituição Federal.” 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000 

 



“Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.” 

 


